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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166
da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário de Segurança
Pública do Estado de São Paulo, Sr. Osvaldo Nico Gonçalves, para que preste informações, juntando
documentos,  acerca  de  processo  licitatório  na  modalidade  pregão  eletrônico  levado  a  cabo  pelo
Departamento de Logística da Policia Militar do Estado de São Paulo neste ano de 2025:
 
 
 
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166
da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário de Segurança
Pública do Estado de São Paulo, Sr. Osvaldo Nico Gonçalves, para que preste informações, juntando
documentos,  acerca  de  processo  licitatório  na  modalidade  pregão  eletrônico  levado  a  cabo  pelo
Departamento de Logística da Policia Militar do Estado de São Paulo neste ano de 2025:
 
 
 
1. Encaminhar cópia integral do feito abaixo identificado, referente a certame licitatório na espécie pregão
eletrônico levado a cabo por pela Diretoria de Logística da Polícia Militar do Estado de São Paulo no ano
de 2025:
 
Processo nº 057.00370775/2024, Pregão nº 90034/2024
 
Objeto da compra: Conjunto operacional cinza bandeirante B-1.
 
Característica: SRP - Registro de Preço
 
Entrega de propostas: De 20/01/2025 às 08:00 até 03/02/2025 às 08:30
 
Abertura da sessão pública: Dia 03/02/2025 às 08:30 (horário de Brasília)
 
Data da Homologação: 11/07/2025
 
 
 
2.  Já foram celebrados Contratos decorrentes das respectivas Atas de Registro de Preços?
 
 
 
3. Se sim, identifica-los e remeter cópia integral de cada processo de contratação.
 
  

JUSTIFICATIVA
 

 
 
 
 
 
Consoante o quanto dispõe o art. 20, inciso X, da Constituição do Estado de São Paulo, cabe ao Poder
Legislativo  fiscalizar  e  controlar  os  atos  do  Poder  Executivo,  inclusive  os  da  administração
descentralizada, assim contribuindo para a transparência e lisura do Poder Público.
 
 
 
 
 
 
Sala das Sessões, em 
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Luiz Fernando T. Ferreira
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